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LEI N°.  1.010 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a denominação da galeria de Ex-Vereadores eleitos antes da emancipação da cidade de Córrego Fundo MG “GALERIA OLEMAR BERNARDES DA SILVEIRA”	


O POVO DO MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO/MG, POR SEUS REPRESENTANTES NA CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, DANILO OLIVEIRA CAMPOS, PREFEITO SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica denominada a Galeria de Ex-Vereadores eleitos antes da Emancipação da cidade de Córrego Fundo como “GALERIA OLEMAR BERNARDES DA SILVEIRA”.

Art. 2º A galeria será uma homenagem aos Ex-vereadores eleitos antes da emancipação política administrativa e será inaugurada em comemoração aos trinta anos da cidade. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos a 1º de outubro de 2025.


Córrego Fundo / MG, 01 de dezembro de 2025.


DANILO OLIVEIRA CAMPOS
Prefeito 
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